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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
Proc. de Termos Licitações e Contratos -

PARECER Nº: 0006/2016
PROCESSO:2016.02.000798
INTERESSADO: Comissão Especial de Licitação com Recursos Internacionais - 
CELRI
ÓRGÃO DE ORIGEM: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ASSUNTO: Consultiva Administrativa - Contratos Administrativos - Outras 
consultas em contratos administrativos

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. Licitações e 

Contratos Administrativos. Art. 38, parágrafo único da Lei 

n° 8.666/93. Edital.

Trata-se de análise de processo licitatório (edital), na modalidade pregão 

eletrônico e com utilização de recurso do Banco Mundial, cujo objeto é aquisição de 

materiais para montagem dos Laboratórios de Ciências das Escolas do Ensino 

Fundamental contempladas por tal programa no âmbito do Município do Recife.

Os setores técnicos responsáveis pelas compras municipais apresentaram 

cotações e mapas de preços prévios ao certame. A licitação busca o registro de preço 

do já referido objeto, com validade de 12 (doze) meses.

Após adequações editalícias decorrentes da análise da GGLIC, chegam os 

autos para análise.

Nos termos das fls. 249 e 914, o órgão licitante esclarece a não utilização das 

cotas reservadas para ME's e EPP's em virtude da necessária padronização / 

uniformização do objeto, atraindo a incidência do art. 49, III da LC 123/2006. Demais 

disso, vislumbro que, por se tratar de certame lastreado com recursos oriundos do 

Banco Mundial, a utilização de cotas tais quais a aqui aludida é incabível. Veja-se, no 

ponto, a legislação municipal sobre o tema:

Decreto Municipal 27.300/2013 - Regulamenta o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de 

pequeno porte e microempreendedores individuais nas licitações de 

bens, serviços e obras no âmbito da Administração Pública Municipal. 

Art. 9º. Não se aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando:

VI - a fonte de recursos for total ou parcialmente proveniente de 

financiamento concedido pelo Banco Internacional para a 
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Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD ou Banco Interamericano de 

Desenvolvimento - BID ou decorrente de acordos com outros 

organismos financeiros internacionais ou agência estrangeira de 

cooperação, que estabeleçam regras próprias de licitações.

Por fim, após o exame dos autos e à luz da legislação pertinente, opino pela 

aprovação do Edital.

À consideração superior.

Recife, 07 de abril de 2016

Bruno Santos Cunha
Matrícula 87.476-8
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